
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

INDICAÇÃO Nº 3793/2017 
  

 
Indica ao Poder Executivo 
Municipal a demarcação de 
faixa amarela, de proibido 
estacionar, no asfalto da Rua 
Carlos Murbach, imediações da 
esquina com a Rua Fortunato 
Lira, na Vila Santa Luzia. 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 

 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

dirijo-me a Vossa Excelência para indicar que, por intermédio do Setor 
competente, a pintura de faixa amarela de proibido estacional na Rua Carlos 
Murbach, na Vila Santa Luzia. 

 
 

Justificativa: 
 

                     Motoristas que trafegam pela Rua Fortunato Lira, sentido 
bairro/centro (descida) reclamam que veículos ficam estacionados no lado 
direito da Rua Carlos Murbach, oferecendo riscos de acidentes naquele 
cruzamento. Eles descem a Rua Fortunato Lira e ao fazer a conversão à 
esquerda deparam com veículos estacionados no lado direito da via pública. 
Como as ruas possuem mão dupla, os motoristas correm riscos de se 
envolverem em acidentes. A pintura de uma faixa amarela no lado direito da 
Rua Carlos Murbach de proibido estacionar resolveria o problema e garantiria 
mais segurança ao trânsito de veículos no local. 

                              
 
                       Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 13 de abril de 2017. 
 

 
 

José Antonio Ferreira 
“Dr. José” 
-vereador- 


